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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

ATOS GOVERNAMENTAIS 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

CARTA CONVITE Nº 001/2020 
 

 
 O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do 

Fundo Municipal de Saúde do Município e sua equipe de apoio, 

torna público que por autorização da Gestora do FMS, fará realizar, 

Processo Licitatório sob a modalidade de CARTA CONVITE 

n°001/2020, às 10:30 horas, do dia 04/06/2020, do tipo menor 

preço, objetivando, fornecimento de gêneros alimentícios 

destinado ao FMS, Edital e mais informações, disponível na Sala 

da CPL, localizada na sede da Secretaria Municipal de Saúde, 
situada a Rua Bela Vista s/n,31, Centro, e no sítio 

www.pitimbu.pb.gov.br, www.tce.pb.gov.br, e na sede do 
FMS no horário das 08:00 às 12:00. 
 

  
 

Pitimbu, 27 de maio de 2020 
 
 

 
JOSÉ VIRGOLINO JÚNIOR 

Presidente da CPL 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

(DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 008/2020) 

(EMERGÊNCIAL COVID-19) 

 

 

 

OBJETO: Aquisição gêneros alimentícios e de material de higiene 

(para compor cestas básicas) para atendimento emergencial da 

população do município de Pitimbu em virtude dessa pandemia 

COVID19. 

 

CONTRATADO: 

SUPERALVES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 35.700.566/0001-00 

Valor Total: R$ 40.000,00 (Quarenta Mil reais). 

Prazo do Contrato: até 27/07/2020. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 4º, da Lei Federal nº 13.979/2020 

 

RATIFICO a Dispensa nº 003/2020, em conformidade com o art. 4º, 

da Lei Federal nº 13.979/2020 c/c art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93 

e parecer jurídico.  

 

 

Pitimbu-PB, 27 de Maio de 2020. 

 

 

 

 

Leonardo José Barbalho Carneiro 

Prefeito 
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Leonardo José Barbalho Carneiro 

Prefeito Constitucional 

 

WuiliansJonys Tavares Gabi 
Secretário de Administração 

 

 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 
Rua Padre José João,31, Centro, Pitimbu – PB CEP 

58.324-000 Fone/Fax (83) 3299-1016 CNPJ 

08.916.785/0001-59 

 

DIARIO OFICIAL DE PITIMBU 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO OFICIAL DO MUNICIPIO 

Criado pela Lei Municipal nº 106, de 13.12.2002 

(Distribuição Gratuita) 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

EXTRATO 

CONTRATO Nº 041/2020 

DISPENSA N. 008/2020 

 

Pitimbu, 27 de Maio de 2020. 

 

OBJETO: Aquisição gêneros alimentícios e de material de higiene 

(para compor cestas básicas) para atendimento emergencial da 

população do município de Pitimbu em virtude dessa pandemia 

COVID19. 

 

CONTRATADO: 

SUPERALVES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 35.700.566/0001-00 

Valor Total: R$ 40.000,00 (Quarenta Mil reais). 

Vigência: 27/07/2020. 

 

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:  

ÓRGÃO SOLICITANTE - 02.060-SECRETARIA DE 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 02060.08.244.2045.2450 - 

MANT. ATIV.DA SEC.DO TRABALHO E ASSISTENCIA 

SOCIAL. 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE 

DISTRIBUICAO GRATUITA 
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